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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de orientação e fechamento mensal de sistemas de gestão pública para prestação de contas, fechamentos mensais e orientações na folha de pagamento, tributação, frotas, patrimônio, contabilidade e alimentação do portal transparência, apoio ao controle interno e envio dos módulos instrumentos de planejamento, leis, atos normativos, acompanhamento mensal, inclusão de programa, folha de pagamento, balancete, legislação de caráter financeiro, demonstração contábeis aplicada ao setor público, editais e licitação, execução de obras, extratos bancários e cadastro básico do “SICOM” (Sistema Informatizado de Contas Municipal), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1. A presente contratação decorre da necessidade contínua da Administração Pública Municipal em assegurar a correta execução, acompanhamento e fechamento dos sistemas de gestão pública, bem como o cumprimento das obrigações legais relacionadas à prestação de contas, transparência e conformidade com a legislação vigente, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por meio do SICOM (Sistema Informatizado de Contas Municipais).

3.2. O cenário atual da gestão pública municipal é marcado pelo aumento das exigências legais, da complexidade das rotinas administrativas e da necessidade de maior rigor na transparência e na qualidade das informações prestadas, o que demanda suporte técnico especializado e acompanhamento permanente das atividades.

3.3. Trata-se de demanda contínua e essencial ao funcionamento regular da Administração, envolvendo atividades que, embora classificadas como serviços comuns, exigem conhecimento técnico específico, experiência prática e domínio dos sistemas informatizados, além de constante atualização normativa.

3.4. Atualmente, a Administração não dispõe de quadro de pessoal suficiente nem de servidores com capacitação técnica especializada em todas as áreas envolvidas, o que compromete a execução adequada dessas atividades quando realizadas exclusivamente com recursos próprios.

3.5. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para garantir a eficiência, segurança e precisão das atividades administrativas e financeiras, especialmente no que se refere aos seguintes serviços:
a) orientação e fechamento mensal dos sistemas de gestão pública, assegurando a consistência das informações e o cumprimento dos prazos legais;

b) apoio técnico na gestão da folha de pagamento e da tributação, prevenindo passivos trabalhistas e fiscais e garantindo a conformidade com as obrigações legais;

c) orientação e acompanhamento da gestão de frotas e patrimônio, promovendo o adequado controle dos bens públicos e a correta execução das rotinas contábeis;

d) alimentação e atualização do portal da transparência, garantindo o acesso público às informações e o atendimento às exigências legais e dos órgãos de controle;

e) apoio ao controle interno, contribuindo para o fortalecimento dos mecanismos de fiscalização, prevenção de falhas e melhoria dos processos administrativos;

f) suporte técnico para envio dos módulos do SICOM, incluindo instrumentos de planejamento, folha de pagamento, balancetes, legislação, execução orçamentária, editais, licitações, obras e demais informações exigidas.
3.6. Ressalta-se que o cumprimento inadequado dessas obrigações pode resultar em inconsistências nos dados, atrasos no envio de informações, apontamentos pelos órgãos de controle, aplicação de penalidades e prejuízos à gestão fiscal do Município.
3.7. A contratação de empresa especializada permitirá a modernização dos processos administrativos, a padronização das rotinas, a redução de erros operacionais e a otimização do tempo da equipe interna, possibilitando maior foco nas atividades estratégicas da Administração.
3.8. Ademais, a solução proposta contribui para assegurar a confiabilidade das informações públicas, fortalecer a transparência, atender às exigências legais e promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos.
3.9. Diante do exposto, a contratação revela-se indispensável para garantir a regularidade das prestações de contas, a conformidade com as normas legais e a melhoria contínua da gestão pública, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade fiscal.

4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
4.1. A presente contratação não se encontra prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido instrumento ainda não foi elaborado pela Administração Municipal. Todavia, cumpre registrar que a contratação está devidamente alinhada ao PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual, bem como no planejamento estratégico da Administração.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais e legais indispensáveis à adequada execução dos serviços, considerando a natureza contínua das atividades, a complexidade das rotinas administrativas e a necessidade de atendimento às exigências dos órgãos de controle.
5.2. A empresa contratada deverá executar, de forma integrada, contínua e coordenada, as seguintes atividades:
a) fechamento mensal dos sistemas de gestão pública, compreendendo: (i) consolidação, conferência e validação dos dados contábeis e financeiros e (ii) aplicação das normas de contabilidade pública vigentes;

b) orientação e suporte na folha de pagamento e tributação, incluindo: (i) análise da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal aplicável e (ii) verificação de inconsistências e indicação de ajustes necessários;
c) apoio na gestão de frotas e patrimônio, contemplando: (i) controle e registro adequado dos bens patrimoniais e veículos e (ii) apoio na regularização documental e realização de inventário;
d) suporte contábil e alimentação do portal da transparência, incluindo: (i) atualização das informações contábeis e financeiras e (ii) garantia da publicidade e acessibilidade dos dados, conforme a legislação vigente;
e) apoio ao controle interno, compreendendo: (i) identificação, análise e mitigação de riscos administrativos e
(ii) elaboração de relatórios, pareceres e orientações técnicas;
f) apoio no envio do SICOM ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, incluindo: (i) preparação, conferência e transmissão dos dados obrigatórios e (ii) atendimento tempestivo às exigências legais e normativas.
5.3. REQUISITOS TÉCNICOS

5.3.1. A contratada deverá comprovar capacidade técnica mediante:
a) experiência na execução de serviços compatíveis com o objeto;

b) domínio das rotinas de gestão pública, contabilidade aplicada ao setor público e prestação de contas;

c) conhecimento das exigências do SICOM e das normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;
5.4. REQUISITOS OPERACIONAIS E DE DISPONIBILIDADE

5.4.1. A contratada deverá assegurar atendimento contínuo e suporte técnico adequado, observando:
a) atendimento presencial com no mínimo 16 (dezesseis) horas, mediante visita 02 (duas) vezes por semana, em dias úteis, na Sede da Prefeitura Municipal de Chalé/MG, em horários previamente acordados;

b) disponibilidade para atendimento remoto durante todos os dias úteis, no horário de funcionamento da Administração, compreendido entre 08h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min;

c) atendimento adicional sempre que solicitado, em razão de demandas urgentes ou extraordinárias;
d) disponibilização de profissionais qualificados, com conhecimento técnico compatível com as atividades a serem desenvolvidas;
e) acompanhamento contínuo das rotinas mensais e cumprimento rigoroso dos prazos legais.

5.5. REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS
5.5.1. A execução dos serviços deverá observar:
a) a Lei nº 14.133/2021;

b) a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

c) as normas de contabilidade aplicadas ao setor público;

d) as orientações e instruções do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

e) a legislação relativa à transparência e acesso à informação.
5.6. REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA

5.6.1. A contratada deverá garantir:
a) precisão, consistência e confiabilidade das informações processadas;

b) sigilo e proteção dos dados da Administração;

c) rastreabilidade das informações e das ações realizadas;

d) conformidade com as exigências legais e normativas.
5.7. REQUISITOS DE CONTINUIDADE

5.7.1. Considerando a natureza contínua do objeto, a contratada deverá assegurar:
a) a continuidade da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual;

b) a não interrupção das atividades essenciais;

c) a disponibilidade permanente de equipe técnica qualificada.
5.8. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.8.1. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integrada, sendo vedada a fragmentação das atividades.
5.8.2. A contratada deverá atuar em articulação com os setores da Administração, contribuindo para o aprimoramento dos processos internos e o fortalecimento da gestão pública.
5.9. A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

5.10. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.11. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.11.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.11.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.11.3. habilitação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

5.11.4. habilitação/qualificação técnica:

a) Comprovação de aptidão em nome da(s) empresa(s) licitante(s), mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já tenha prestado serviços com características semelhantes ao objeto licitado.
5.12. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS LOCAIS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar será executado sob o regime de execução indireta, mediante contratação de empresa especializada, nos termos da legislação vigente.

6.2. A execução dos serviços terá início a partir da assinatura do contrato.

6.3. Os serviços serão prestados de forma contínua, considerando a natureza permanente das rotinas administrativas envolvidas, sendo indispensáveis ao funcionamento regular da Administração.

6.4. A contratada será responsável pela execução integral do objeto, devendo disponibilizar equipe técnica qualificada e todos os recursos necessários para o adequado desempenho das atividades.

6.5. Os serviços deverão ser executados de forma híbrida, compreendendo atividades presenciais e remotas, conforme a natureza das demandas e as necessidades da Administração.

6.6. O atendimento presencial será realizado na sede da Administração Municipal.
6.7. A contratada deverá realizar atendimento presencial com no mínimo 16 (dezesseis) horas, 02 (duas) vezes por semana e em dias úteis, em horários previamente acordados, podendo ser ampliado conforme a necessidade da Administração.

6.8. A contratada deverá garantir atendimento remoto durante todos os dias úteis, no horário de funcionamento da Administração, compreendido entre 08h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min.

6.9. Deverá ser assegurado suporte técnico contínuo, incluindo atendimento emergencial sempre que necessário, especialmente em situações que envolvam prazos legais ou envio de informações aos órgãos de controle.

6.10. Os atendimentos, presenciais e remotos, deverão ser realizados por profissionais qualificados e com conhecimento técnico compatível com o objeto contratado.
6.11. A contratada deverá executar, de forma contínua, integrada e sistemática, as rotinas de fechamento mensal dos sistemas de gestão pública, compreendendo a consolidação, conferência e validação dos dados, orçamentários e financeiros, a verificação da consistência das informações e a aplicação das normas aplicadas ao setor público.
6.12. A contratada deverá prestar suporte técnico nas rotinas de folha de pagamento e tributação, incluindo a análise da parametrização dos sistemas, verificação de encargos trabalhistas e previdenciários, orientação quanto ao cumprimento das obrigações fiscais e identificação de inconsistências com proposição de ajustes.

6.13. A contratada deverá apoiar a gestão de frotas e patrimônio, incluindo o acompanhamento do controle e registro dos bens, orientação quanto à regularização documental, apoio na realização de inventários e verificação da consistência das informações nos sistemas.
6.14. A contratada deverá acompanhar as rotinas contábeis e assegurar a correta alimentação do portal da transparência, garantindo a atualização das informações, a conformidade com as normas legais e a adequada publicidade dos dados.

6.15. A contratada deverá prestar apoio ao controle interno, incluindo a identificação e análise de riscos administrativos e financeiros, orientação para mitigação de falhas, elaboração de relatórios e pareceres técnicos e suporte à organização dos processos de controle.
6.16. A contratada deverá realizar o suporte completo para envio das informações ao SICOM – Sistema Informatizado de Contas Municipais do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, incluindo a preparação, conferência, validação, transmissão dos dados obrigatórios, bem como o acompanhamento de inconsistências e correção das informações quando necessário.

6.17. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integrada com os setores da Administração, respeitando os fluxos internos e contribuindo para a melhoria contínua dos processos administrativos.

6.18. A contratada deverá utilizar os sistemas informatizados adotados pela Administração, observando as regras de acesso, segurança da informação e confidencialidade dos dados.

6.19. A contratada será responsável por disponibilizar os recursos necessários à execução dos serviços, especialmente quando realizados de forma remota.

6.20. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação vigente, as normas aplicáveis à Administração Pública e as orientações dos órgãos de controle.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO

	01
	12
	Mês
	Contratação de empresa para prestação de serviços de orientação e fechamento mensal de sistemas de gestão pública para prestação de contas, fechamentos mensais e orientações na folha de pagamento, tributação, frotas, patrimônio, contabilidade e alimentação do portal transparência, apoio ao controle interno e envio dos módulos instrumentos de planejamento, leis, atos normativos, acompanhamento mensal, inclusão de programa, folha de pagamento, balancete, legislação de caráter financeiro, demonstração contábeis aplicada ao setor público, editais e licitação, execução de obras, extratos bancários e cadastro básico do “SICOM” (Sistema Informatizado de Contas Municipal), do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.


7.2. A estimativa dos quantitativos necessários à contratação foi elaborada com base na análise das demandas operacionais da Administração, considerando as rotinas mensais dos setores envolvidos, o número de sistemas utilizados, a estrutura administrativa existente e a necessidade de atendimento contínuo das obrigações legais.
7.2. Foram considerados, para fins de dimensionamento, os seguintes fatores:
a) volume de informações geradas mensalmente nos sistemas de gestão pública;

b) quantidade de módulos e áreas administrativas atendidas, incluindo contabilidade, folha de pagamento, tributação, patrimônio, frotas e transparência;

c) exigências periódicas de envio de dados ao SICOM – Sistema Informatizado de Contas Municipais;

d) necessidade de acompanhamento contínuo das rotinas administrativas e financeiras;

e) histórico de demandas e complexidade das atividades executadas pelos setores envolvidos.

7.3. Os quantitativos foram definidos considerando a prestação de serviços de forma mensal e contínua, sendo projetados para um período de 12 (doze) meses, correspondente à vigência estimada da contratação.
7.4. Ressalta-se que, por se tratar de serviço de natureza contínua e de apoio técnico especializado, a estimativa não se vincula a unidades físicas tradicionais, mas sim à disponibilização de serviço mensal, abrangendo todas as rotinas e atividades descritas no objeto.
7.5. A metodologia adotada busca assegurar o equilíbrio entre a necessidade da Administração e a adequada gestão dos recursos públicos, evitando tanto a subdimensionamento, que comprometeria a execução dos serviços, quanto a superestimação, que poderia resultar em gastos desnecessários.
7.6. Os quantitativos estimados refletem a necessidade real da Administração no momento do planejamento, podendo sofrer ajustes ao longo da execução contratual, conforme a evolução das demandas, nos limites legais aplicáveis.

8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
8.1. Em observância ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e às boas práticas de planejamento das contratações públicas, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as possíveis formas de atendimento da demanda relacionada à prestação de serviços técnicos de orientação, acompanhamento e fechamento dos sistemas de gestão pública, bem como avaliar a solução mais vantajosa para a Administração.

8.2. Inicialmente, analisou-se a possibilidade de atendimento da demanda por meio de execução direta, com utilização exclusiva de servidores do quadro municipal. Contudo, verificou-se que a Administração não dispõe de equipe técnica suficiente, tampouco de servidores com capacitação especializada em todas as áreas envolvidas, especialmente no que se refere à envio do SICOM, legislação fiscal e rotinas integradas dos sistemas de gestão.
8.3. Avaliou-se, ainda, a alternativa de capacitação dos servidores, mediante treinamentos e cursos específicos. Entretanto, tal solução não se mostrou suficiente, considerando a complexidade das atividades, a constante atualização normativa e a necessidade de experiência prática consolidada, fatores que inviabilizam o atendimento adequado da demanda apenas com capacitação pontual.
8.4. Também foi analisada a possibilidade de realização de concurso público para provimento de cargos técnicos especializados. Todavia, essa alternativa apresenta limitações relevantes, tais como:

a) elevado prazo para realização do certame e nomeação de servidores;

b) aumento permanente de despesas com pessoal;
c) necessidade de múltiplos perfis profissionais especializados;
d) dificuldade de manter atualização contínua frente às constantes mudanças normativas.

8.5. No tocante às formas de contratação, avaliou-se a possibilidade de dispensa de licitação, hipótese que não se mostra adequada, uma vez que o objeto não se enquadra nas situações excepcionais previstas na legislação, além de envolver prestação contínua e valores que demandam competição ampla.
8.6. Da mesma forma, foi analisada a hipótese de inexigibilidade de licitação, sendo afastada em razão da existência de pluralidade de empresas aptas à execução dos serviços, o que evidencia a viabilidade de competição e a necessidade de realização de procedimento licitatório.
8.7. Por outro lado, verificou-se que o mercado dispõe de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos de apoio à gestão pública, com experiência comprovada em rotinas de fechamento contábil, prestação de contas, envio do SICOM, apoio ao controle interno e demais atividades correlatas.
8.8. A contratação de empresa especializada permite à Administração:
a) acesso imediato a equipe técnica qualificada e experiente;

b) atualização constante frente às mudanças legais e normativas;
c) maior segurança na prestação das informações aos órgãos de controle;

d) redução de riscos de inconsistências, erros e penalidades;

e) melhoria da eficiência administrativa e da qualidade das rotinas internas.
8.9. Ademais, a solução por meio de contratação de assessoria técnica especializada apresenta-se mais vantajosa sob o aspecto econômico e operacional, por evitar a ampliação permanente do quadro de pessoal e permitir maior flexibilidade na gestão da demanda.
8.10. Conclui-se, portanto, que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e apoio à gestão pública é a alternativa mais viável, adequada e vantajosa para a Administração, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, bem como garantindo a regularidade das prestações de contas e o cumprimento das obrigações legais.
9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais), o qual foi apurado com base em levantamento de mercado realizado na fase de planejamento, considerando contratações similares realizadas por outros entes públicos, bem como a complexidade, abrangência e natureza contínua dos serviços a serem prestados.
9.2. Para a composição da estimativa, foram analisados contratos administrativos registrados no Portal Nacional de Contratações Públicas, especialmente aqueles de objeto semelhante, envolvendo prestação de serviços técnicos de assessoria em gestão pública, incluindo apoio contábil, envio de informações ao SICOM, suporte à folha de pagamento e orientação aos sistemas administrativos.
9.3. Dentre as referências utilizadas, destacam-se contratações recentes formalizadas por outros entes públicos, disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme abaixo:
a) contrato nº 75/2025 – PNCP (CNPJ 18.137.935/0001-80), disponível em: https://pncp.gov.br/app/contratos/18137935000180/2025/75;

b) contrato nº 20/2026 – PNCP (CNPJ 18.239.590/0001-75), disponível em: https://pncp.gov.br/app/contratos/18239590000175/2026/20;

c) contrato nº 51/2025 – PNCP (CNPJ 01.620.744/0001-71), disponível em: https://pncp.gov.br/app/contratos/01620744000171/2025/51;

9.4. As referências analisadas demonstram compatibilidade de preços com serviços de natureza similar, especialmente considerando a exigência de prestação contínua, suporte técnico especializado e acompanhamento das rotinas administrativas e contábeis.
9.5. Ressalta-se que, para a presente contratação, foi considerado como fator relevante na composição do valor estimado a exigência de atendimento presencial com no mínimo 16 (dezesseis) horas, com visita pelo menos 02 (duas) vezes por semana, além da disponibilidade para atendimento remoto contínuo, o que impacta diretamente na formação do preço, em razão dos custos operacionais, deslocamento, alocação de equipe técnica e tempo dedicado à execução dos serviços.

9.6. Foram considerados, ainda, todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo:
a) mão de obra técnica especializada;

b) encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais;

c) custos operacionais e administrativos;

d) deslocamentos para atendimento presencial;
e) suporte remoto e acompanhamento contínuo;

9.7. Os valores obtidos refletem o padrão de mercado para serviços técnicos especializados de apoio à gestão pública, compatíveis com a complexidade das atividades, o nível de responsabilidade envolvido e a necessidade de atendimento contínuo.
9.8. O valor estimado, portanto, encontra-se compatível com os preços praticados no mercado e adequados à realidade da Administração, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade.
9.9. Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado servirá como referência para o julgamento das propostas e para aferição da vantajosidade da contratação, devendo os licitantes apresentar preços compatíveis com a execução integral do objeto.
9.10. Assim, a estimativa realizada garante a adequada previsão de custos, transparência no processo de contratação e segurança na execução contratual, evitando riscos de inexequibilidade ou necessidade de ajustes futuros.
10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de orientação, acompanhamento e execução assistida das rotinas relacionadas aos sistemas de gestão pública, abrangendo suporte contínuo às áreas contábil, financeira, tributária, patrimonial, de pessoal, controle interno e transparência pública.
10.2. A solução contempla a prestação de serviços de forma integrada, contínua e sistemática, com atuação preventiva e corretiva, visando assegurar a correta execução das rotinas administrativas, o cumprimento dos prazos legais e a conformidade das informações prestadas aos órgãos de controle, especialmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
10.3. A execução dos serviços envolverá, de forma coordenada:
a) acompanhamento e fechamento mensal dos sistemas de gestão pública;

b) orientação técnica nas rotinas de folha de pagamento e tributação;

c) apoio à gestão de frotas e patrimônio;

d) suporte à contabilidade pública e à elaboração das demonstrações contábeis;
e) alimentação e validação das informações no portal da transparência;
f) apoio técnico ao controle interno;

g) preparação, conferência e envio dos módulos do SICOM;
10.4. A solução será executada de forma híbrida, combinando atendimento presencial e remoto, sendo exigido atendimento presencial mínimo de duas vezes por semana, além de disponibilidade contínua para suporte remoto durante os dias úteis, garantindo maior proximidade com a Administração e resposta ágil às demandas.
10.5. A empresa contratada deverá atuar de forma integrada com os setores da Administração, promovendo padronização de procedimentos, melhoria contínua dos processos e transferência de conhecimento aos servidores, contribuindo para o fortalecimento da gestão pública.
10.6. A solução proposta busca suprir a insuficiência de capacidade técnica interna da Administração, garantindo acesso a profissionais qualificados, atualização constante frente às mudanças normativas e maior segurança na execução das atividades.
10.7. A adoção dessa solução permite reduzir riscos de inconsistências, atrasos e penalidades decorrentes do descumprimento de obrigações legais, além de melhorar a qualidade das informações prestadas e fortalecer os mecanismos de controle interno.
10.8. Do ponto de vista operacional e econômico, a contratação de empresa especializada mostra-se mais vantajosa que a execução direta, por evitar a ampliação permanente do quadro de pessoal e permitir maior flexibilidade na gestão da demanda.
10.9. A solução encontra-se alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, transparência e responsabilidade fiscal, garantindo a adequada execução das atividades administrativas e o atendimento às exigências legais.
10.10. Dessa forma, a solução proposta atende integralmente às necessidades da Administração, assegurando a continuidade dos serviços, a regularidade das prestações de contas e a melhoria da qualidade da gestão pública.
11 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
11.1. Em observância ao disposto no art. 40, § 3º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração analisou a viabilidade de parcelamento do objeto, considerando a possibilidade de divisão em lotes, o aproveitamento das peculiaridades do mercado e a ampliação da competitividade, com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa.

11.2. Após análise técnica, verificou-se que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços técnicos especializados de forma integrada, abrangendo atividades interdependentes relacionadas aos sistemas de gestão pública, tais como contabilidade, folha de pagamento, tributação, patrimônio, frotas, transparência e envio de informações ao SICOM.
11.3. As atividades descritas possuem natureza complementar e interligada, exigindo atuação coordenada e contínua, de modo que a eventual fragmentação da contratação poderia comprometer a uniformidade das orientações técnicas, a consistência das informações e a eficiência da execução dos serviços.

11.4. A divisão do objeto em lotes ou a contratação de múltiplos fornecedores poderia gerar:

a) divergência de entendimentos técnicos entre prestadores distintos;

b) inconsistências nos dados e informações processadas;

c) dificuldades de integração entre os sistemas e rotinas administrativas;

d) aumento da complexidade na gestão e fiscalização contratual;

e) riscos no cumprimento de prazos legais e envio de informações aos órgãos de controle.
11.5. Nos termos do art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento não será adotado quando o objeto configurar sistema único e integrado ou quando a divisão comprometer a economia de escala, a eficiência administrativa ou a adequada execução contratual.

11.6. No presente caso, a contratação de empresa única mostra-se tecnicamente mais adequada e economicamente mais vantajosa, uma vez que:
a) assegura padronização das orientações técnicas;

b) garante integração entre as diversas áreas da gestão pública;

c) reduz riscos de inconsistências e falhas operacionais;

d) simplifica a gestão e a fiscalização do contrato;

e) promove maior eficiência na execução dos serviços.
11.7. Ressalta-se que a adoção de lote único não compromete a competitividade, haja vista a existência de diversas empresas no mercado aptas à prestação dos serviços de forma integrada.
11.8. Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento do objeto não se mostra adequado, sendo a contratação de forma integral a solução mais eficiente, econômica e segura para a Administração, em conformidade com a legislação vigente e com o interesse público.

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Pretende-se, com a presente contratação, alcançar os seguintes resultados:

a) melhoria da qualidade e da confiabilidade das informações contábeis, financeiras e administrativas prestadas pela Administração, assegurando conformidade com a legislação vigente e com as exigências dos órgãos de controle;

b) fortalecimento dos mecanismos de controle interno, com maior capacidade de identificação, prevenção e correção de inconsistências nas rotinas administrativas e financeiras;

c) garantia do cumprimento tempestivo das obrigações legais, especialmente quanto ao envio de dados ao SICOM – Sistema Informatizado de Contas Municipais do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

d) padronização e aprimoramento das rotinas administrativas, promovendo maior organização, eficiência e segurança na execução dos procedimentos internos;

e) apoio técnico contínuo aos servidores municipais, contribuindo para a qualificação da equipe, transferência de conhecimento e melhoria da capacidade institucional;

f) redução de riscos de apontamentos pelos órgãos de controle, aplicação de penalidades e prejuízos à gestão fiscal do Município;

g) melhoria da transparência pública, mediante alimentação adequada e tempestiva do portal da transparência, garantindo acesso à informação e fortalecimento do controle social;

h) otimização do tempo e dos recursos administrativos, permitindo maior foco dos gestores e servidores nas atividades estratégicas da Administração;
i) promoção de maior eficiência na gestão pública, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, transparência e responsabilidade fiscal.

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Considerando a natureza do objeto, consistente na prestação de serviços técnicos especializados de apoio à gestão pública, não se verifica a necessidade de adoção de providências estruturais complexas de caráter pré-contratual, uma vez que os serviços serão executados com base nos sistemas e na estrutura administrativa já existente.
13.2. Todavia, compete à Administração adotar previamente as medidas necessárias à adequada execução contratual, especialmente no que se refere à organização interna e disponibilização de informações, incluindo:
a) garantir o acesso da contratada aos sistemas de gestão pública utilizados pelo Município, observadas as regras de segurança da informação e controle de acesso;

b) disponibilizar documentos, dados e informações necessárias à execução dos serviços, de forma organizada, atualizada e tempestiva;

c) designar servidores responsáveis para acompanhamento das atividades, interlocução com a contratada e validação das informações processadas;

d) assegurar a integração entre os setores envolvidos, tais como contabilidade, recursos humanos, tributação, patrimônio, controle interno e demais áreas correlatas;
13.3. A Administração deverá, ainda, adotar medidas de alinhamento institucional com a contratada, incluindo:
a) definição de fluxos de trabalho e rotinas administrativas;

b) estabelecimento de cronogramas para fechamento mensal e envio de informações;

c) acompanhamento sistemático das atividades executadas e dos prazos legais;
13.4. As equipes técnicas municipais deverão atuar de forma colaborativa com a contratada, fornecendo as informações necessárias e participando do processo de validação dos dados, de modo a assegurar a consistência das informações e o cumprimento das exigências legais.
13.5. As providências previstas neste item visam garantir condições adequadas para a execução dos serviços, reduzir riscos operacionais e assegurar maior eficiência, controle e qualidade na gestão pública.
14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos materiais a serem adquiridos, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação não apresenta impactos ambientais diretos significativos, uma vez que se refere à prestação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual, não envolvendo atividades de natureza industrial, obras civis, utilização intensiva de recursos naturais ou geração relevante de resíduos.

15.2. Contudo, poderão ocorrer impactos ambientais indiretos e de baixa magnitude, decorrentes da execução das atividades, tais como:
a) consumo de energia elétrica e recursos tecnológicos relacionados ao uso de equipamentos e sistemas informatizados;
b) geração eventual de resíduos sólidos, como papel, materiais de escritório e insumos administrativos;
c) emissões indiretas de CO₂ decorrentes de deslocamentos para atendimento presencial;
d) utilização de equipamentos eletrônicos e infraestrutura de tecnologia da informação.
15.3. Para mitigação dos impactos ambientais identificados, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) incentivo à utilização de meios digitais para troca de informações, reduzindo o uso de papel e outros insumos físicos;

b) priorização de práticas de racionalização do consumo de energia e recursos tecnológicos;

c) planejamento adequado dos deslocamentos para atendimento presencial, evitando viagens desnecessárias e reduzindo emissões associadas;
d) destinação adequada de resíduos eventualmente gerados, em conformidade com as normas ambientais vigentes;
e) utilização de equipamentos e tecnologias que promovam eficiência energética e sustentabilidade operacional;
15.4. Ressalta-se que a natureza dos serviços contribui, inclusive, para a melhoria da gestão pública, podendo impactar positivamente a sustentabilidade institucional, na medida em que promove maior organização, controle e eficiência na utilização dos recursos públicos.
15.5. Conclui-se, portanto, que os impactos ambientais decorrentes da execução contratual são mínimos, controláveis e plenamente mitigáveis, estando em consonância com os princípios da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981), da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e com as diretrizes de sustentabilidade previstas na Lei nº 14.133/2021.
15.6. A adoção das medidas propostas reafirma o compromisso da Administração com a responsabilidade socioambiental, assegurando que a execução contratual ocorra de forma sustentável, eficiente e alinhada aos princípios da boa gestão pública.
16 - ANÁLISE DE RISCO 
16.1 - Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 
16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que os serviços a serem adquiridos se encaixam como comum e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, existem diversas empresas que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região do Município de Chalé/MG.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a aquisição proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a contratação dos serviços ora pretendidos.
Chalé, MG, 19 de março de 2026.
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